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PROJETO DE LEI
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RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA, NO ESTADO DO
CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE
ABACATE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido o Município de Ibiapina, localizado na Serra da Ibiapaba, como Polo Estadual
de Produção de abacate, em razão de sua expressiva representatividade, produtividade e relevância
socioeconômica no cultivo dessa fruta.

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem como objetivo valorizar a atividade agrícola local e
incentivar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da fruticultura, à geração
de emprego e renda e à promoção da sustentabilidade no meio rural.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 29 de outubro de 2025.

 

Justificativa

O Município de Ibiapina, situado na Serra da Ibiapaba, tem se consolidado como referência estadual na
produção de abacate, ocupando a posição de maior produtor do Ceará e contribuindo significativamente
para o fortalecimento da fruticultura regional.
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Segundo estimativas do IBGE, a região contabiliza mais de 350 mil pés de abacateiros em produção,
distribuídos em diversos municípios ibiapabanos, sendo a cidade de Ibiapina o destaque, com
aproximadamente 548 hectares cultivados e uma produção anual próxima de 14 mil toneladas[1].

O avanço dessa cultura é resultado de fatores como as condições climáticas favoráveis, a fertilidade do
solo, e, sobretudo, o empenho dos agricultores, que investem em tecnologia, manejo sustentável e
qualidade do produto. Esses elementos colocam o município de Ibiapina e toda serra da Ibiapaba em
posição estratégica para o crescimento econômico, a geração de emprego e renda e a diversificação da
agricultura cearense.

Além do impacto direto na economia local, o reconhecimento oficial de Ibiapina como Polo Estadual de
Produção de Abacate reforça a identidade agrícola da Serra da Ibiapaba, valoriza o trabalho dos
produtores e cria bases simbólicas e institucionais para o fomento de políticas públicas voltadas à
fruticultura.

Diante do exposto, e considerando a relevância econômica e social do abacate para o município de
Ibiapina e para o estado, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da proposição.

 

[1] https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/pesquisa/15/12028

DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
30/10/2025

LIDO NA 101ª (CENTESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE OUTUBRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
06/11/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO RIBEIRO COSMO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 1048/2025

AUTORIA: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

EMENTA: “RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA, NO ESTADO DO CEARÁ,
COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE”.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  de número, autoria e ementa acima transcrita.Projeto de Lei

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecido o Município de Ibiapina, localizado na Serra da Ibiapaba, como Polo
Estadual de Produção de abacate, em razão de sua expressiva representatividade, produtividade e
relevância socioeconômica no cultivo dessa fruta.

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem como objetivo valorizar a atividade agrícola
local e incentivar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da
fruticultura, à geração de emprego e renda e à promoção da sustentabilidade no meio rural.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Quanto a justificativa, repousa no Projeto.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente proposita é o cumprimento dos requisitos formais exigidos
pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, § 2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

            No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
: verbis
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751/2022 com suas
alterações), em seus artigos 199 parágrafo único, art. 200, inciso II, alínea “b” e 209 inciso II que tratam
de diferentes tipos de preposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao
final passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 199. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia.

Parágrafo único. Por matéria entende-se a que seja objeto de proposta de
emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei complementar, de projeto
de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela
Assembleia Legislativa.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

I – proposta de emenda à:

.

b) Constituição Estadual:

II – projeto:

.

b) de lei ordinária

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

Quanto a iniciativa, a resolução 751/2022 fundamenta em seu art. 210 inciso I fundamenta o seguinte:

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

I – aos deputados estaduais;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual.

Na Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 88, incisos III, e VI, trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Concomitante a Constituição Estadual, o Regimento fundamenta em seu art. 201:

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

 

           DO PROJETO DE LEI

A matéria de interesse público almeja reconhecer o Município de Ibiapina, no Estado do Ceará,
 e tem como propósito valorizar a atividade agrícola localcomo polo estadual de produção de abacate

e incentivar o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da fruticultura, à
geração de emprego e renda e à promoção da sustentabilidade no meio rural.

É sem dúvida de interesse público a matéria em exposição. Como dito na justificativa do projeto, o
Município de Ibiapina, na serra, tem se consolidado como referência estadual na produção de abacate,
ocupando a posição de maior produtor do Ceará e contribuindo significativamente para o fortalecimento
da fruticultura regional.

 A aprovação do projeto reconhecendo o município como  reforçaPolo Estadual de Produção de Abacate
a identidade agrícola da Serra da Ibiapaba, valoriza o trabalho dos produtores e cria bases simbólicas e
institucionais para o fomento de políticas públicas voltadas à fruticultura da cidade.

Notadamente, o projeto em comento encontra amparo legal e não apresenta vícios formais ou materiais
uma vez ser competência do Poder Legislativo Estadual legislar sobre datas comemorativas de interesse
regional.

Por fim, no que se refere à tramitação do PL em apreço, cumpre informar somente que, por meio de
pesquisa no sistema V-Doc Legislativo,  há projeto tramitando da mesma temática similar à danão
proposição em testilha, de modo que, reputando-se, caso contrário fosse, a necessária anexação deste
projeto à aquele para tramitação conjunta, nos termos do art. 234 do Regimento Interno.

 

Dessa forma, estando dentro dos ditames constitucionais, concluímos o parecer do projeto em comento.

 

CONCLUSÃO
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Face ao exposto, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei por se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também os artigos 200 inciso II alínea b, inciso II alínea b e art. 209,
inciso II alínea b da Resolução 751/2022 com suas alterações.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 1048/2025 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  19/11/2025 15:31:01  Data da assinatura:  19/11/2025 15:31:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
19/11/2025

De acordo com o parecer.
?Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
19/11/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
28/11/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 1048/2025.

 

AUTORIA: DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

 

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA, NO ESTADO DO
CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL

DE PRODUÇÃO DE ABACATE.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei nº 1048/2025, de autoria do deputado Alysson Aguiar, que
Reconhece o município de Ibiapina, no Estado do Ceará, como pólo estadual de produção de abacate.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “O Município de Ibiapina, situado na Serra da Ibiapaba,
tem se consolidado como referência estadual na produção de abacate, ocupando a posição de maior
produtor do Ceará e contribuindo significativamente para o fortalecimento da fruticultura regional.”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei uma vez que existem previsões constitucionais que admitem a tramitação da matéria por
esta via. É importante observar a competência de iniciativa de leis prevista no Art. 60, inciso I, da
Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I. Aos Deputados Estaduais;

(....)

III – leis ordinárias”

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II - projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Portanto, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará.

3. VOTO

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, emitimos 
PARECER FAVORÁVEL.

É o parecer.
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DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

29ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 02/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSSON AGUIAR

  Autor:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Usuário assinador:  100096 - DEPUTADO SIMAO PEDRO

  Data da criação:  08/12/2025 12:14:19  Data da assinatura:  08/12/2025 12:14:27

GABINETE DO DEPUTADO SIMÃO PEDRO

PARECER
08/12/2025

COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 DE AUTORIA DO
DEPUTADO ALYSSON AGUIAR, QUE RECONHECE O
MUNICÍPIO DE IBIAPINA, NO ESTADO DO CEARÁ, COMO
POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE

 

I – DO RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1048/2025, de autoria do Deputado Alysson Aguiar, dispõe sobre o reconhecimento
do Município de Ibiapina, na Serra da Ibiapaba, como Polo Estadual de Produção de Abacate, em razão
de sua expressiva representatividade, produtividade e relevância socioeconômica no cultivo dessa fruta.

O art. 2º explicita que o reconhecimento tem por objetivo valorizar a atividade agrícola local e incentivar
políticas públicas voltadas ao fortalecimento da fruticultura, geração de emprego e renda e promoção da
sustentabilidade no meio rural.

Consta nos autos parecer favorável da Consultoria Jurídica da Procuradoria da ALECE, que atesta a
constitucionalidade, juridicidade e regularidade regimental da proposição, e parecer favorável da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) pela regular tramitação da matéria.

É o relatório.

II – DA ANÁLISE DO MÉRITO

No mérito, a proposição guarda pertinência direta com o escopo desta Comissão, pois trata do
reconhecimento de um polo produtivo frutícola de destaque no Estado, com reflexos claros na agricultura
familiar, na fruticultura comercial e no desenvolvimento rural sustentável.

A justificativa aponta que Ibiapina se consolidou como referência estadual na produção de abacate, sendo
o maior produtor do Ceará, com cerca de 548 hectares cultivados e produção anual próxima de 14 mil
toneladas, inserida em um contexto regional de mais de 350 mil pés de abacateiros na Serra da Ibiapaba.
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Esses dados evidenciam não apenas relevância econômica, mas também a importância estratégica da
cultura do abacate na diversificação da matriz produtiva agrícola do Estado.

O reconhecimento oficial como Polo Estadual de Produção de Abacate tem natureza sobretudo simbólica
e indutora, criando um marco institucional que contribui para valorizar o trabalho dos produtores rurais e
fortalecer a identidade agrícola da Serra da Ibiapaba, conferir maior visibilidade à cadeia produtiva do
abacate, favorecendo a atração de investimentos, programas de assistência técnica e ações de pesquisa e
extensão voltadas à fruticultura e reforçar a agenda de sustentabilidade no meio rural, ao alinhar
produção, geração de emprego e renda e uso racional dos recursos naturais.

Ressalte-se que as questões de constitucionalidade, iniciativa legislativa e técnica normativa já foram
analisadas pela Procuradoria e pela CCJR, cabendo a esta Comissão pronunciar-se, neste momento,
exclusivamente sobre o mérito agropecuário, que se revela claramente positivo.

III – DO PARECER

(Conforme art. 108, §1º, inc. II, do Regimento Interno da ALECE)

Diante do exposto, apresento  ao Projeto de Lei nº 1048/2025 de autoria doPARECER FAVORÁVEL
Deputado Alysson Aguiar, por reconhecer que o Município de Ibiapina reúne condições objetivas para ser
considerado Polo Estadual de Produção de Abacate, medida que contribui para a valorização da
fruticultura, o fortalecimento da economia rural e a promoção da sustentabilidade no campo cearense.

É o parecer.

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PL Nº 1048/2025 NA CA

  Autor:  100081 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Usuário assinador:  100081 - DEPUTADO MISSIAS DIAS

  Data da criação:  10/12/2025 13:47:07  Data da assinatura:  10/12/2025 13:47:17

COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/12/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

11ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 09/12/2025

COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PL Nº 1048/2025 NA COMISSÃO.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. AGENOR NETO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/12/2025 15:56:35  Data da assinatura:  11/12/2025 15:56:41

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
11/12/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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Requerimento Nº: 898 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.517 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 268,

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA GRATIFICAÇÕES PARA OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO CEARÁ – ISSEC.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.518 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 65,

DE 3 DE JANEIRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE LICITAÇÕES DO ESTADO DO CEARÁ, ALTERA

DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 31 DE MARÇO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.519 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.521 – ALTERA A LEI Nº 15.186, DE 28 DE

JUNHO DE 2012, QUE CRIA A CARREIRA E DISPÕE SOBRE OS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO DA SECRETARIA DAS

CIDADES.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.522 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 262,

DE 10 DEZEMBRO DE 2021, QUE MODIFICA AS LEIS Nº 13.658 E 13.659, AMBAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2005.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.524 – ALTERA A LEI Nº 271, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES DE REGISTRO MERCANTIL, NO QUADRO DE

PESSOAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.526 – AMPLIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº

16.213, DE 17 DE ABRIL DE 2017, AOS SERVIDORES DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 32/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.513/2026 - INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE

RECOMPOSIÇÃO DE DANOS TRABALHISTAS (FERDT), CRIA SEU CONSELHO GESTOR E DISPÕE SOBRE DIRETRIZES

PARA A APLICAÇÃO DE SEUS RECURSOS NA TUTELA COLETIVA TRABALHISTA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
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- PROJETO DE LEI Nº 33/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.514/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE

INDICA A SERVIDORES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA.

- PROJETO DE LEI Nº 34/2026 – ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.515/2026 -ALTERA A LEI N.º 12.098, DE 6 DE MAIO DE 1993,

QUE AUTORIZA A REVERSÃO DE POLICIAIS MILITARES DE RESERVA REMUNERADA AO SERVIÇO ATIVO, NAS

CONDIÇÕES QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

¬

- PROJETO DE LEI Nº 35/2026 – ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 9.516/2026 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º

9.516/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE APOIO AO SISTEMA PENITENCIÁRIO (GDASP)

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP.

- PROJETO DE LEI Nº 36/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.520 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO POR

ENCARGO DE APOIO ADMINISTRATIVOS À ATIVIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA (GDEAS) NO ÂMBITO DA SECRETARIA

DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DE SEUS ÓRGÃOS VINCULADOS.

- PROJETO DE LEI Nº 37/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.523 – ALTERA A LEI Nº 12.965, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999,

QUE CRIA A REGULA A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DO CEARÁ – DETRAN.

- PROJETO DE LEI Nº 38/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.525 – INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES

DO QUADRO DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE.

- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2026 – QUE INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

- PROJETO DE LEI Nº 643/2025 – DE AUTORIA DA DEPUTADA JÔ FARIAS – QUE RECONHECE O REPENTE COMO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

- PROJETO DE LEI Nº 1048/2025 – DE AUTORIA DO DEPUTADO ALYSON AGUIAR - RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA,

NO ESTADO DO CEARÁ, COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE
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Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do estado do Ceará

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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___________________________________________________________________________________________________________

Informações complementares
___________________________________________________________________________________________________________

Entrada Legislativo: 31.03.2026

Data Leitura do Expediente: 31.03.2026

Data Deliberação: 31.03.2026

Situação: Aprovado
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  07/04/2026 10:16:08  Data da assinatura:  07/04/2026 13:45:35

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
07/04/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINARIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 09 de abril de 2026 | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº064 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 25,19

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.707, de 08 de abril de 2026.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE O REPENTE COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Repente como Bem de Destacada Relevância do Estado do Ceará, em razão de sua relevância histórica, cultural, social

e afetiva para o povo cearense.
Art. 2.º O objetivo desta Lei é valorizar, divulgar e reconhecer a importância cultural e histórica do Repente no Estado do Ceará como forma de

preservar essa cultura intergeracional.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.708, de 08 de abril de 2026.
(Autoria: Alysson Aguiar)

RECONHECE O MUNICÍPIO DE IBIAPINA COMO POLO ESTADUAL DE PRODUÇÃO DE ABACATE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Município de Ibiapina, localizado na Serra da Ibiapaba, como Polo Estadual de Produção de abacate, em razão de sua

expressiva representatividade, produtividade e relevância socioeconômica no cultivo dessa fruta.
Art. 2.º O reconhecimento de que trata esta Lei tem como objetivo valorizar a atividade agrícola local.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.709, de 08 de abril de 2026.
(Autoria: Lucinildo Frota)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO PASTOR IVAN CRUZ DE ALMEIDA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Pastor Ivan Cruz de Almeida, natural do Município de Presidente Prudente, no Estado de

São Paulo, nos termos da Lei Estadual n.º 12.510, de 6 de dezembro de 1995.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo Estadual, em data a ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.710, de 08 de abril de 2026.
(Autoria: Emília Pessoa)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO PADRE CHRYSTIAN SHANKAR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Padre Chrystian Shankar de Oliveira Lima, natural do Município de Itaúna, no Estado de

Minas Gerais.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.711, de 08 de abril de 2026.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA GILBERTO LUCAS DA SILVA MOURA A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE PARAIPABA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gilberto Lucas da Silva Moura a Escola de Tempo Integral localizada na Av. Maria Moreira, n.º 323, no Bairro Monte

Alverne, no Município de Paraipaba-CE.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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